
 

ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS PERNAMBUCO 

RESOLUÇÃO Nº 15/2005. 

 

EMENTA: Altera a redação do § 1º do art. 2º da 
Resolução nº 08/2004, de 13/12/2004.

 

A Diretoria da Associação dos Magistrados do Estado de Pernambuco – 
AMEPE, no uso de suas atribuições estatutárias, 

 

RESOLVE: 

 

I. Alterar o § 1º do art. 2º da Resolução nº 08/2004, de 13/12/2004, que passa a ter 
a seguinte redação: 

Art. 2º ... 

§ 1º. Os Departamentos Jurídico e Financeiro, no prazo comum 
de dez (10) dias, considerando a justificativa e os documentos que instruem o 
requerimento do interessado, darão parecer sobre a sua pretensão, opinando, 
respectivamente, sobre os atos sujeitos à concessão de ajuda de custo e sobre o 
respectivo valor a ser pago, tomando-se como referência, neste último caso, o 
dobro dos valores mínimos previstos na Tabela de Honorários da Ordem dos 
Advogados do Brasil – OAB. 

 

II. Esta Resolução entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2006, não se 
aplicando aos fatos e procedimentos instaurados no curso deste ano. 

Publique-se e Cumpra-se.               

Recife, 10 de outubro de 2005. 
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